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RESOLUÇÃO DO COMITÊ GESTOR DO FSA/ANCINE/ Nº 123/2017

A DIRETORA-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA ANCINE, no uso de suas atribuições previstas no
artigo 10, I, da MP nº 2228/2001, e considerando o disposto no art. 5º da Lei nº 11.437/2006, assim como as
competências designadas nos termos do artigo 8º, III, do Regimento Interno do Comitê Gestor do Fundo
Setorial do Audiovisual - CGFSA
 
RESOLVE:

Tornar pública a aprovação pelo Comitê Gestor do FSA, em sua 41ª Reunião do Comitê Gestor do FSA,
realizada em 11 de dezembro de 2017, das seguintes deliberações:

I – Criação de Linha de Apoio à Internacionalização do Audiovisual Brasileiro, no âmbito do FSA, com
objetivo de ampliar a atuação do FSA no estímulo à participação da produção nacional nos mercados
externos;

II – Lançamento, no âmbito da Linha de apoio à internacionalização do audiovisual brasileiro, da Ação de
Apoio à Participação Brasileira em Eventos de Mercado e Rodadas de Negócios Internacionais,
destinada à participação de empresas produtoras brasileiras independentes em eventos internacionais de
mercado a serem definidos em ato específico da ANCINE, com o objetivo de estimular a participação da
produção audiovisual brasileira nos mercados externos, observadas as normas e critérios anexas à ata da 41ª
Reunião do Comitê Gestor do FSA;

III - Estabelecer a destinação inicial de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), na modalidade de apoio não
reembolsável, oriundos de saldos de ações não utilizadas e rendimentos financeiros, para a Ação de Apoio à
Participação Brasileira em Eventos de Mercado e Rodadas de Negócios Internacionais.

 

Debora Ivanov
Diretora-Presidente em exercício

Documento assinado eletronicamente por Debora Regina Ivanov Gomes, Diretor(a) - Presidente, em
Exercício, em 12/12/2017, às 15:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 11
da RDC/ANCINE nº 66 de 1º de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ancine.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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Referência: Processo nº 01580.013169/2012-51 SEI nº 0673934

http://sei.ancine.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

